
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Gabinete da Reitoria

P OR TAR I A  U F OB  N°  58 0 ,  D E  09  DE  AB R I L  DE  2 0 2 5

C o n fe r e  o u t o r ga  d e  gr au  p o r  a t o 
ad m i n i s t r ati v o .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo Decreto de 
11 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 12 de setembro de 2023, seção 2, pág.  
1, tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei no 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições  
que lhe conferem no art. 51 do Regimento Geral da UFOB,

Considerando o disposto na Portaria UFOB Nº 550, de 26 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, e autorizar a disponibilização 
da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, a:

MATRÍCULA ESTUDANTE CURSO MODALIDADE C.H. TOTAL 
CURSO

C.H. 
INTEGRALIZADA

Fundamento 
da 

Antecipação

2019005417 JUCINETE GUEDES LIMA FARMÁCIA BACHARELADO 4.410 4.536
Art. 208-B, V 

do REG

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços da 
UFOB.

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA

Reitor
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